
LEI MUNICIPAL N° 678, DE 7 DE ABRIL DE 2020. 

DISPOE SOBRE O PROCEDIMENTO 
EXCEPCIONAL DE CONTRATAçAO 
PUBLICA NO PERIODO DE 
EMERGENCIA MUNICIPAL DE 
SAUDE E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ - CE, no uso das 
atribuiçòes legais que lhe conferem a Lei Organica 
Municipal , faz saber que a Camara Municipal aprovou e eu 
sancionei a seguinte lei . 

Art. 1° Art . As contrataçòes publicas destinadas ao 
enfrentamento da emergència de saude publica do municipio , 
decretado em ato especifico do Poder Executivo , poderào ser 
realizadas por dispensa de licitaçào na forma do art . 4° e 
ss . da Lei Federal n° 13 . 979 , de 6 de fevereiro de 2020 , 
observado , quanto ao procedimento aplicavel e no que 
necessario , o disposto nesta Lei . 

§ 1 ° . As dispensas citadas no caput englobam a aquisiçào de 
bens e serviços , inclusive de engenharia , e insumos 
destinados ao enfrentamento da emergencia em comento . 

§ 2°. As contrataçòes de que cuida este artigo pautar-se - ào 
pela estri t a observancia aos precei tos consti tucionais da 
supremacia e indisponibilidade do interesse publico , da 
eficiència , da moralidade , da publicidade , da isonomia e da 
transparència . 

Art. 2° Em contratos para aquisiçào de bens e insumos e 
prestaçào de serviços para a rede publica de saude , durante 
a situaçào de emergència em saude , a dispensa de licitaçào 
para a respectiva contrataçào podera ser precedida da 
assinatura de autoridade competente de instrumento minutado 
pelo contratado cuja chancela seja por ele considerada 
condiçào para continuidade da compra e entrega dos bens . 

§ l o. Na si tuaçào de que t rata o caput deste artigo , o 
pagamento dos bens adquiridos para atender a demanda 
urgente do Municipio podera acontecer de forma antecipada , 
dispensada a espera do encerramento do procedimento de 
dispensa de licitaçào e contrataçào , o qual sera finalizado 
no seu devido tempo , observadas as normas ais 
pertinentes . 



§ 2°. A assinatura do documento a que se refere o caput 
deste artigo , nào dispensa a posterior assinatura pelas 
pa rtes , ap6s f indo o procedimento de dispensa , de t ermo 
contratual nos termos da Lei Federal n o 8 . 666 , de 21 de 
junho de 1993 , nào sendo a celebraçào desse ultimo 
instrumento condiçào para pagamento e entrega dos bens 
adquiridos . 

§ 3°. Para fins de aplicaçào dos arts . 86 a 88 da Lei n° 
8 . 666/1993 , o documento a que se refere o caput deste 
artigo ou a comprovaçào de pagamento realizado 
antecipadamente servirào de instrumentos comprobat6rios da 
avença até que se de a assinatura do termo contratual pelas 
partes . 

§ 4°. As sançòes aplicàveis em casos de atraso 
injustificado ou de inexecuçào total ou parcial da avença 
que porventura ocorram até a assinatura do termo contratual 
obedecerào ao disposto na Lei n° 8 . 666/1993 . 

Art. 3° As contrataçòes de que trata esta Lei serào 
precedidas da elaboraçào de termo de referència 
simplificado , atendo - se em sua forma e conteudo ao disposto 
no art . 4 . 0 - E, da Lei Federal n° 13 . 979 , de 6 de fevereiro 
de 2020 . 

§ l o. Na elaboraçào do orçamento estimativo a constar do 
termo de referència a que se refere o caput deste artigo , 
poderà ser o preço estimado advir de urna ou , se possivel , 
mais referència de mercado atual , obtidas em qualquer fonte 
idonea , tais como con sul t a a bancos de preços , busca em 
sitios da rede mundial de computadores , cotaçòes de 
fornecedores , dentre outras . 

§ 2 0 . 

poderà 
preços 

Em situaçòes excepcionais , devidamente motivadas , 
a autoridade competente dispensar a estimati va de 
para a contrataçào . 

§ 3 ° . Os preços obtidos a partir da estimati va de preços 
nào impedem a contrataçào pelo Poder Publico por valores 
superiores decorrentes de oscilaçòes ocasionadas pela 
variaçào de preços , hip6tese em que devera haver 
justificativa nos autos . 

§ 4°. No caso em que se revelar incompativel com o 
atendimento urgente de demanda especifica da saude , o 
sistema de cotaçào eletrònica nào se aplicarà para fins da 
contrataçào de que trata esta Lei . 

§ 5°. Verificando a autoridade competente que , para a 
contrataçào , o fornecedor dos bens a serem adquirid 



unico que , no mercado , pode disponibiliza-los a tempo e 
modo ditados pela urgencia , a justificativa do preço 
contratado podera se dar mediante a comparaçào do valor 
ofertado com aqueles praticados pelo contratado j unto a 
outros entes publicos ou privados , em avenças envolvendo o 
mesmo objeto ou objeto similar , sem prejuizo da aplicaçào 
ao caso dos demais dispositivos desta Lei pertinentes à 
matéria . 

Art. 4° A emissào da ordem de compra ou de serviços e/ou a 
assinatura do termo de contrato , na forma desta 
independem da existencia de prévio empenho , desde que 
declaraçào de disponibilidade financeira exarada 
autoridade competente . 

Lei , 
haja 
pela 

§ 1°. Em carater excepcional , fundado em grave risco de nào 
atendimento à demanda da rede publica de saude para o 
combate do novo coronavirus , a entrega dos bens ou a 
prestaçào do serviço contratado poderào se dar à vista de 
ordem de compra ou de serviços , ficando para momento 
posterior a formalizaçào do instrumento contratual , se 
obrigat6rio , nos termos do art . 62 da Lei Federal n° 8 . 666 , 
de 1993 . 

§ 2 ° . O pagamento dos bens e serviços contratados nos 
termos desta Lei podera , para efeitos financeiros , ocorrer 
por adiantamento , observado o disposto no art . 65 da Lei 
Federal n° 4 . 320 , de 17 de março de 1964 . 

§ 3°. Na pendencia de publicaçào da ata de registros de 
preços referentes a bens e serviços da area da saude , 
podera ser emi t ida , durante o periodo emergencial , ordem 
imediata de compra ou serviço no caso em que a entrega do 
bem ou a prestaçào do respectivo serviço se fizer urgente . 

Art. 5 ° Nas contrataçòes a que se refere esta Lei : 

I poderào excepcionalmente ser contratados bens e 
serviços de empresas que estejam com inidoneidade declarada 
ou com o direi t o de participar de l ici taçào ou contratar 
com o Poder Publico suspenso , quando se tratar , 
comprovadamente , de unica fornecedora do bem ou serviço a 
ser adquirido ; 

II a compra de 
novos , desde que 
plenas condiçòes de 

bens nào se restringe a equipamentos 
o fornecedor se responsabilize pelas 
uso e funcionamento do bem adquirido ; 

III - nào sera exigida a elaboraçào de estudos 
quando se tratar de bens e serviços comuns ; 
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IV - os contratos terào prazo de duraçào de até 6 ( seis) 
meses , prorrogavel por periodos sucessi vos , enquanto 
perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da 
situaçào de emergencia de saude publica ; 

V os contratados , a critério da Administraçào , ficam 
obrigados a aceitar , nas mesmas condiçòes contratuais , 
acréscimos ou supressòes ao objeto contratado , em até 50 % 
(cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato ; 

VI presume-se atendida , para fins de motivaçào no 
processo de dispensa de licitaçào : 

a) a ocorrencia de situaçào de emergencia ; 

b) a necessidade de pronto atendimento da situaçào de 
emergencia ; 

c) a existencia de risco à segurança de pessoas , obras , 
prestaçào de serviços , equipamentos e outros bens , publicos 
ou particulares ; e 

d) a limitaçào da contrataçào à parcela necessaria ao 
atendimento da situaçào de emergencia ; 

VII na hip6tese de haver restriçào de fornecedores ou 
prestadores de serviço , a autoridade competente , 
excepcionalmente e mediante justificativa , podera dispensar 
a apresentaçào de documentaçào relativa à regularidade 
fiscal e trabalhista ou , ainda , o cumprimento de um ou mais 
requisitos de habilitaçào , ressalvados a exigencia de 
apresentaçào de prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
caput do art . 7° da Constituiçào Federal . 

Art. 6° As decisòes sobre a regularidade das condutas e a 
validade dos atos administrativos e neg6cios juridicos 
realizados para enfrentamento da situaçào de emergencia 
decorrente do coronavirus deverào considerar a 
excepcionalidade da situaçào e as circunstancias praticas 
que houverem imposto , limitado ou condicionado a açào do 
agente . 

Art. 7 ° As contrataçòes de que trata esta Lei nào se 
sujeitarào a rigores procedimentais ou ao emprego de 
sistemas que possam prejudicar o atendimento dos fins a que 
se propòem, devendo a autoridade publica adotar todas as 
medidas e fazer uso dos meios que confiram a celeridade 
necessaria para suprir a necessidade administra · 
saude . 



Art. so As decisòes administrativas ou judiciais sobre a 
regularidade das condutas e a validade dos atos 
administrativos para enfrentamento da pandemia do novo 
coronavirus em municipal deverào considerar a 
excepcionalidade da situaçào , as circunstancias praticas 
que houverem imposto , limi tado ou condicionado a açào do 
agente , os obstaculos e as dificuldades reais do gestor 
vividos na pratica e a relevancia dos direitos que ditaram 
seu comportamento . 

Art. go As requisiçòes de bens e serviços que se façam 
necessarias para suprir as demandas da area da saude no 
periodo emergencial de enfrentamento ao novo coronavirus 
serào indenizadas pelo valor de mercado ao tempo do 
pagamento , tendo por parametro , em ordem prioritaria : 

I - preços praticados em contratos celebrados pelo Estado , 
municipios ou por outras unidades da Federaçào referentes 
ao mesmo bem ou serviço ; 

II - preços constantes de atas de registros de preços do 
Estado , municipios ou de outras unidades da federaçào ; 

III média 
celebrados , 
terceiros . 

no 
de preços obtidos 

ambito privado , 
a partir de contratos 

pelo interessado e por 

Paragrafo unico. Eventuais distorçòes de mercado gue 
repercutam na avaliaçào do preço a ser indenizado e que 
importem em ganho excessi vo pelo interessado serào 
desconsideradas pela autoridade publica para definiçào da 
indenizaçào , a qual , nessa situaçào , podera ser 
estabelecida pela média de preços do bem praticado no 
mercado nos ultimos 12 (doze) meses anteriores à 
requisiçào . 

Art. 10. Todas as contrataçòes e requisiçòes , 
excepcionalmente autorizadas nesta Lei , deverào ser 
encaminhadas para ciencia da Camara Municipal de Cruz - CE , 
em até 60 (sessenta) dias , contados da realizaçào das 
respectivas contrataçòes e requisiçòes. 

Art. 11. O disposto nesta Lei aplica-se , 
inclusi ve para fins de j ustificati va 
contratos de locaçào celebrados pelo Poder 
de necessidades administrativas voltadas 
pandemia do nova coronavirus . 

no que couber , 
do preço , aos 
Publico em face 
ao combate da 

Art. 12. Durante o periodo de emergencia em saude decretado 
pelo Poder Executivo , os 6rgàos e as entidades mun· 



poderào , por dispensa de licitaçào , na forma do inciso IV 
do art . 24 da Lei n° 8 . 666 , de 1993 , adquirir bens ou 
contratar serviços que , embora nào destinados a setores da 
saude , se prestem ao atendimento de necessidades coletivas 
inadiàveis decorrentes da pandemia provocada pelo novo 
coronavirus . 

Art. 13. O Poder Executi vo , dentro das suas 
disponibilidades financeiras e orçamentarias , avaliara a 
viabilidade de instalar equipamentos para hig ieni zaçào em 
logradouros publicos , mantendo-os enquanto perdurar o 
Estado de Emergencia decretado em virtude da pandemia do 
Coronavirus Covid- 19 e em conformidade com as 
recomendaçòes da Organizaçào Mundial de Saude OMS , os 
quais poderào conter : 

I - pias com agua corrente ; 

II - chuveiros com agua corrente ; 

III - produtos de higiene pessoal ; 

IV - alcool em gel 70 graus ; 

V - màscaras descartaveis de proteçào facial ; 

VI - copos descartaveis . 

Art. 14. Os processos de dispensa de licitaçào para a 
contrataçào de que trata esta Lei serào ultimados em prazo 
razoavel , observados o principio da celeridade processual e 
as circunstancias excepcionais do momento emergencial . 

Paragrafo unico. Os atos praticados nos processos de 
dispensa de licitaçào a que se refere o caput deste artigo 
poderào ser assinados digitalmente e trami tados por via 
eletrònica durante o periodo emergencial , ficando para o 
final a consolidaçào dos respectivos autos em meio fisico . 

Art. 15. Excepcionalmente , no caso da aquisiçào de bens e 
insumos por empresa estrangeira , na forma desta Lei , podera 
o correspondente pagamento dar - se , parcial ou totalmente , 
em moeda estrangeira , caso esta seja urna exigencia do 
fornecedor para a operaçào e desde que nào exista 
alternativa para suprir a demanda essencial da saude . 

Art. 16 . 
celebrados 

Os contratos e convenios administrativos 
no ambi t o do Municipio , cuj o pra zo de vigencia 

durante o periodo de emergencia em saude , 
prorrogados de oficio mediante portaria 

se encerre 
poderào ser 
expedida pelo dirigente do respectivo 6rgào ou de enti 



a qual enurnerara os contratos e convenios prorrogados , 
devendo os adi ti vos correspondentes serern formali zados a 
posteriori , logo que possivel a pratica do ato sern prejuizo 
à segurança dos agentes envolvidos . 

Art. 17. Tendo ern vista o estado de Ernergencia ern Saude , no 
ambito do Municipio de Cruz , nos termos do Decreto n° 
2020 . 03 . 17/001 de 17 de rnarço de 2020 , fica autorizado o 
Chefe do Poder Executivo a abrir Crédito Adicional 
Especial , até o valor deR$ 4 . 000 . 000 , 00 (quatro rnilhòes de 
reais) , destinado exclusi varnente a açòes ernergenciais , na 
prevençao e enfrentarnento à Pandernia de Coronavirus (Covid-
19) . 

§ 1°. A fonte de recurso para abertura do Crédito Adiciona1 
objeto do caput sera a anulaçao parcial ou tota1 de 
dotaçòes orçarnentarias , nos termos do art . 43 , paragrafo 
prirneiro , III da Lei No . 4320 , de 17 de rnarço de 1964 . 

§ 2 o. Podera servir de base para a abertura do Crédi t o 
Adicional ern questao , tarnbérn , a anu1açao dos recursos à 
conta de Reserva de Contingencia , prevista no art . 5° , III 
da Lei Cornplernentar No . 101/2000 . 

Art. 18. As dotaçòes a serern criadas , bern corno a serern 
anuladas , para servirern de base à abertura do Crédito 
Adicional , serao especificadas através de Decreto do Poder 
Executivo Municipal . 

Art. 19. Fica autorizado o Poder Executivo a suplernentar as 
dotaçòes orçamentarias criadas através da presente lei , com 
base na anulaçao parcial ou total de dotaçòes 
orçarnentarias , nos termos do art . 43 , paragrafo prirneiro , 
III da Lei No . 4320 , de 17 de rnarço de 1964 , até o limite 
do Crédito Adicional criado pela presente Lei . 

Art. 20. Ficarn convalidados , para todo e qualquer efeito , 
atos ou contratos adrninistrativos praticados , nos termos 
desta Lei , anteriormente à sua publicaçào . 

Art. 21. Fica prorrogada a validade dos Alvaras de 
Funcionarnento dos Estabelecirnentos Cornerciais expedidos 
pelo Setor de Tributos por 60 ( sessenta) dias a contar da 
publicaçao desta Lei . 

Art. 22. O lançamento do Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Urbana - IPTU sera prorrogado por 90 (noventa) 
dias a contar da publicaçao desta Lei . 

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao , 
ficando seus efeitos restritos exclusivarnente ao periodo 



emergencia em saude declarado 
municipal 1 Decreto Estadual n o 
Municipal no 2020 . 03.17/001 . 

em ambi t o 
33 . 530/2020 

estadual e 
e Decreto 

PAçO DA PREFEITURA MUNIC.~ ..... - DE CRUZ 1 em 7 de abril de 
2020. 
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CERTIDÀO DE PUBLICAçÀO 

Certificamos que a Lei Municipal N° 678, de 07 abril de 
2020, que "DISPÒE SOBRE O PROCEDIMENTO EXCEPCIONAL DE 
CONTRATAçÀO PÙBLICA NO PERIODO DE EMERGENCIA MUNICIPAL DE 
SAÙDE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS." foi publicada por afixaçào 
nos locais de amplo acesso publico da Pr efeitura Municipal 
de Cruz e Camara Municipal de Cruz no d i a 07 abril de 2020. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ- CE., em 07 abril de 

2020. 
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